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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT RIACHUELO

EDITAL - ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2023 SRP-OO5-2023- FMAS

DA EMPRESA

DA INSTITUIÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

CAPITAL SOCIALÇÃo MTTNICIPAL

SENTANTE LEGAL

o

CIDADEo

TEL/FAX

CONTATONSAVEL

SITEREÇO ELETRÔNICO

RetiÍamos cópia do instrumento convocatóÍlo da licilaçâo acima identificada" aravés de meio eletrônico disponibilizado iunto ao selor de licitaçÔcs da

d.2012

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

PÍefeitura Municipal de Riachuelo/Se.

Local: de

As§iíatuÍa

SenhoÍ Licilãlt€.
visâÍdo comunicâção futuÍâ enlle esta comissão e sua empÍess, solicilârnos a vossa senhoriâ pÍeencheÍ a Ficha câdsstÍâl de rctiÍada ou

recebimento do Editâl e r'meter ao Depanameíto de

Licitaçôes da pr"r"it . io ú-i"lpio de 
'Riachüelo, 

Esrado de sergipe, poí meio do Telefa-\r (79) ) 3314-1260. e-mail:

licitâcaoDmr2 I @email com' àu pelo sito htto :/^À1'w' riachuelo' se' eov bÍ

A nâo remessa dâ Ficha caaastrat 
"xi-e 

a cfiis:sso de Li"iuçao au r".por"* idade de c.municaçào poÍ mçio de fâx ou c-mail de evmtuais esclarecimentos e

retificâç.ões ocoÍrides no ,'.-í"'n convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cahndo posteriormente qualquer reclamação'
Riachuelo, 29 de Dezembro de 2023

FICHACADASTRAL

MF
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DAS DEFINIÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem

neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a

seguir:

ADJUDICATÁRIA - E a licitante ou pÍoponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇÃO - E o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de

RIACHUELO, pessoa jurídica de direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E a administração direta e indireta da união. dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios. abrangendo inclusive as entidades com

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações

por ele instituidas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituída por Portaria da Prefeito

Municipal, com a função de receber._ examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇAO.

PREGOEIRO OFICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo

desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados"

publicação e diurtgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;

julgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO - São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos

trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA Adjudicatríria que vier a ser

RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

CoNTRATAI\TE - E o Fundo Municipal de Assistência Social do Município de

RIACHUELO.

DMLGAÇÃO - E o ato pelo qual o Fundo Municipal de Assistência Social se utiliza para

divuigar. .o,,'o .onáição de amptiação ao conhecimento público do ato. publicado. no

Diririo Oficial do Município no- endereço eletrônico riachuelowww.riachuelo'se'qov'br

(link: Diário Oíicial).

q
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EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE E a empresa que

demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo
fim de impugnação aos termos deste Edital" considerar-se-á, também, LICITANTE a

empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOBS - p a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos

pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pÍetende

adquirir.

FISCALIZAÇÃO _ E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO

MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE eiou seu preposto, devidamente credenciado para

realização da fiscalização do Fomecimento, objeto desta licitação. A fiscalização

implicará na inspeçâo do fomecimento em execução e executados com a finalidade de

assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, pr.vos e demais dados

informados pela licitante em sua pÍoposta e na execução do contrato'

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada

em primeiro lugar ou detentora da maior oferta/melhor lance depois de transcorrido o

prazo de recuÍsos para o julgamento das propostas.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO

- É a pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma que contrata o

Fomecimento objeto desta licitação atraves da PM-RIACHUELO'

FMAS-RIACHUELO - É o Fundo Municipal de Saúde de RIACHUELO;

do qual o Fundo Municipal de Assistência Social se utiliza ParaPUBLICAÇÁO_EOAtO
publicar, como condi

endereço eletrônico
ção de eficácia do ato .iurídico, no Diário Oficial do Munrcipro no

wuw.Ri huelo.se. ov.br (link: Diário Oíicial) e ou através do

email lie ilacaol.rntr'l I a glltail.eorll.

ANEXOS - Constituem partes integrÍultes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - É a proposta que supeÍar em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa _ Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

I 23l2006 e posteriores alterações.
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EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei

Complementar n". 12312006 e posteriores alterações.

\



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

DISPOSIÇOES PRELIMINARES

FIM DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia 2310112024(vinte e três de janeiro) às 08:30 (oi1o horas e trinta minutos). através do site

https://licitanet.corr. br/

ABERTURA DA SESSÃO DO PREG Ão rlnrRÔntco:
Dia 2310112024 às 08:30 (oito horas e trinta minutos) atraves do site https /i licitanet.com.br/

DO ÓRGÂO GERE}ICItrPR

Órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Assistência Social'

1. DA CONDUÇÁO DO CERTAME

l.l. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos do l)ccrcto

no. 372 de 30 de janeiro de 2019. que, assistido por sua Equipe de Apoio, terâ em

especial. as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório;

Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo

setor responúvel pela sua elaboração;
II,

O FTINDO MLNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
RIACHUELO, Estado de Sergipe, por sua Pregoeir4 a seúora Izaura Maria Moura

Ferreira Almeida , em conformidade com a Lei n" 10.520 de 2002. Decreto n. l0'024.de
2019. Decreto Municipal n" 37212019. que regulamenta a licitação na modalidade de

Pregão Eletrônico no município. bem como. aplicar-se-ão subsidiariamente as norrnas

constantes das Leis 8.666193 e suas alterações e Lei Complementar no 12312006 e

posteriores alterações bem como. Lei ComplemenÍw no 147 de 07 de Agosto de 2014,

Decreto Federal no 3.555 de 08 de agosto de 2000, que Aprova o Regulamento para a

Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua forma eletrônica, toma público

para coúecimento dos interessados que fará realizar no 
- 
endereço eletÍônico

irttps://www.licitaner.com.br, licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma

flffnONrce, tipo MENOR PREÇO LINITÁRIo DO ITEM. para Registro de-Preços

com vistas à eventual contratação de empresa (s) objetivando a PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS DE BUFFET. com entrega parcelad4 para o Fundo Municipal de

Assistência social de Riachuelo/sE, devendo as propostas de preços e a documentação

serem registradas na data, local e horririo abaixo informados determinado. mediante as

seguintes condições:

h



III
IV.
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PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

Conduzir a sessão pública na intemet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação;

Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente

quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certamel

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

VI.

VII.

VIII.
IX.

x.
XI.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura

situada na Praça Getúlio vargas n', 72- Centro - Riachuelo - sE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l@gmail.com <LICITAÇÔES> e https://www.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DO OBJETO

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DF,'2O22.

observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II - Termo de

Referência deste Edital. que fará paÍe integrante deste instrumento, independentemente

de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.2. A participaçâo nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos'

normas administrativas e tecnicas aplicáveis. inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumrírio IMPEDIMENTO da proponente. no referido certame;

I .1. Constitui objeto desta licitação a qualificaÇão e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para

PRESTAçÃO DE SERyIçOS DE BUFFET, com entrega parcelada, para o Fundo Municipal
de Assistência Social do Município de Riachuelo/SE.

C\

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídic4 regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.

condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos;
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3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3.4. Ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as

especificações do ANEXO n (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.5. Poderâo participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar

deste PREGÃO ELETRÔNICO, via intemet, os interessados cujo objetivo social seja

pertinente ao objeto do certame. que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata" inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente

credenciadas. através do site https://licitanet.com.br/:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de

preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica observa data e horii,rio

limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipóteie responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão;

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico' no site:

https://lic itanet.com.br/:

3.5.6 O credenciamento junlo ao pÍovedor do Sistema implica na responsabilidade

legalúnicaeexclusivadoLicitante,oudeseuÍepresentantelegalenapresunçãode
suã capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico;

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo aó pràredo, do Sistema. ou do órgão licitante, promotora da licitação,

q
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que, por terceiros;

3.5.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor

do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas

enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o

regime de concordata, concurso dà credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: E

possível a paíicipação de empresas em recuperação iudicial' desde que amparadas

com certidão emitida pela instância judicial competente. que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento

licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU. Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou

de 04/10i201I );

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração

Pública. Para verificação das condições defrnidas nesta alínea, a Comissão do

Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS;

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este MuniciPio;

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. teúam sido declaradas inidôneas ou

punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração. Pública

bireta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação,bemassimempresadaqualtalservidorsejasócio'dirigenteou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilizaçâo da senha

privativa do licitante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitaçâo'

compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverâo ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do Paísl

q
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3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile. mesmo autenticadas, salvo quando

expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos, gra\uras, deseúos, gráficos ou catálogos apenas como

lorma de ilustraçào dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame

e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados:

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei

Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou

pelo sistema eletrônico. nos momentos e tempos adequados;

4. DOCREDENCIAMENTO

4.7. o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art' 9'o do Decreto n" 372

àe 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio

https://licitanet.com.br/.

4.2. o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade. legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica

paÍa realização das transações inerentes ao pregão eletrônico'

4.3. o uso da seúa de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva'

incluindo qualquer tÍansação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante' não

cabendo ao právedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE. promotor da

licitação,responsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdousoindevidodaseúa'ainda
que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta' o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encaminhar. após á termino da etapa de lances' sua proposta por escrito' em

conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

D\
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especificações constantes do Termo de Referência. Anexo II, deste Edital, e conter. ainda,
os seguintes dados:

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada

para a abeÍura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado

nesta alinea:

b) PREÇO UNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a

02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;

c) DECLARAÇÃO no corpo da propost4 de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas

inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e tÍrxas e

outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação

implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da

conta corrente:

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s), com endereço localizado(s) dentro

da área áeterminada pelo Anexo I deste Edital e com horiirio de funcionamento compatível com

o exigido no mesmo anexo. em que executará o fomecimento'

5.2. O encamiúamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistéma eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances'

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de'Referência, incluindo todas as informaçôes necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação'

5.5.ospreçosdeverãosercotadosemmoedacorrentenacionalpelosistemaeletrônico,
ã<ul ri.i*," ãeverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

_áa-r^ no campo ápropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, salários' encargos sociais'

trabalhistas e previdencirlrios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6.Emneúumahipótesepoderáseralteradooconteúdodapropostainicialmente
apresentada, salvo nos casos de ajustes de valores. após o encerramento da etapa de lances.

se houver.
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5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,

encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

6.1. Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horiírio estabelecidos pala abertura da sessão

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estaÍ autenticados

eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes'

6.1.2. As licitantes deverão encamiúarianexar. via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação'

6.2. O envio da proposta, acompaúada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha'

6.3.AsMicroempresaseEmpresasdePequenoPortedeverãoencamiúaradocumentação
de habilitaçãà, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista' nos

termos do art.43. § 1o da LC no 123, de 2006'

6.4. Incumbini ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico duranle a sessão

pública do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios'

àiante da inobiervância de quàisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertuÍa da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema'

6.6. Não será estabelecida' nessa etapa do certaÍne' ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o qu" ,o-tnt" oconerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta'

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo wwr'.licitanet.com.br, não

poderá conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante.

telefone, endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na

paÍicipação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

q
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6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encenamento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública" por meio de sistema

eletrônico, na data- horrírio e local indicados neste Edital'

7.2. O Pregoeiro verihcará as pÍopostas apresentadas. desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações

exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identif,rque o licitante'itlr]

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. o sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.g. Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente

por meio de sistema áI.t.ôni"o. sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa oconerá pelo menor valor LINITÁRIO DO ITEM'

T.lo.oSlicitantespoderãooferecerlancessucessivos,observandoohoráriofixadopara
abertura da sessão e as regrÍrs estabelecidas no Edital'

T.ll.olicitantesomentepoderáoferecerlancedevalorinferiolaoúltimoporeleofertado
e registrado Pelo sistema.

7.12. o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediiiíos quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
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oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inlerior a 03 (três)

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos

lances.

7.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos

dois minutos do período de duração da sessão pública.

7 . 1 6 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de pronogação, inclusive no caso de lances intermediiirios. Não havendo novos

lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encenada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o pregoeiro. assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o

reinício da sessão pública de lances' em prol da consecução do melhor preço'

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o tÍanscuÍso da sessão públic4 os licitantes serão informados, em tempo real'

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. o licitante

somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

7.21. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitario e total extÍapole o

número de duas casas decimais após a virgula (casa dos centavos). caso isto ocolra' o

Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação' fazendo

arredondamentos a menor. no valor unitiâ'rio'

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento

da etala de lances da sessão públiea ou, quando for o caso' após a negociação e

decisãà pelo pregoeiro' acerca da aceitação do lance de menor valor'

q
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7.23. EncerÍada a etapa de lances da sessão públic4 os licitantes deverão acompaúar a

etapa de Aceitação, permanecendo "onJine" para a resposta de dúvidas por parte do

Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema

disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no deconer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos

lances.

7,25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo

superior a l0 (dez) minutos. a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Também será observado e assegurado tÍatamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

ceÍames licitatórios deste Municipio, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/2006 por

licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias configura

fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Município. nos termos do Item - SANÇOES'

7.2g. As Microempresas ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da

paíicipação em certames licitatórios, deverão apresental toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade frscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na compÍovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

asseguradoop.-ode05(cinco)diasúteis,cujotermoinicialcorresponderáao
momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame'

prorrogáveisporigualperíodo.acritériodaAdministraçãoPúblic4paraa
iegularizaçao àa documentação, pagamento ou parcelamento do débito' e emissão de

eventuais certidões negativa; ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme

dispõe o art' 43. § 1o da Lei Complementar n'12312006'

7.31. A nào regularização da documentação no prÍzo acima previsto' implicará decadência

do direito à contratação. sem p§uízo das sanções previstas no art' 8l da Lei no 8'666'

de 2l de juúo de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes

remanescàntes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

q
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7.32. SeÍir assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade. o intervalo percentual acima citado será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no aÍ.44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma:

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇAO

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar pÍoposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventum se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória' para o

exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art' 44 desta Lei

bomplementar, ierá realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no aÍigo 45 somente se aplicará quando a melhor ofeÍta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte'

T.36.Nocasodestamodalidade,amicroempresaouempÍesadepequenoportemaisbem
classificada será convocada para apresentaÍ nova proposta no pr.Lzo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão'

g.1. como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar' a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições áe participação, especialmente quanto à existência de

q
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sanção que impeça a participação no certame ou a fi.rtura contratação. mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes- apf.apps.tcu. gov.br/)

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. o licitante

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas. sob pena de inabilitação.

g.4. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes.

salvo aqueles legalmente permitidos.

g.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos

somente em nome da matriz.

8.7. serão aceitos registros de cNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos peÍtinentes ao CND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições'

g.g. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir' para fins de habilitação:

8,e. DECLARAÇÔES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII' art'

4.o da Lei n" 10.520/2002, nos termos do Anexo V deste Edital'

b) Declaração de não utilizaçâo de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4'358/02 e

ao Incisá XXXII, do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital'

c) Declaração de que não esui inidônea nem se encontÍa impedida de licitar e contrataÍ com a

Adminiitração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital'

q
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8.10. A Habilitação Juridica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.2.1. Registro comercial. no cÍlso de empresa individual, atraves de certidão da Junta

Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações' acompanhado

de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contÍato consolidado;

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da

diretoria em exercíciot

8.2.4, Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira' em

funcionamento no País, e a1o de registro ou autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradores;

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

8.3.1. Prova de lnscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)' através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pelâ Receita Federal;

8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.3.3'ProvaderegularidadefiscalparacomaFazendaFederalerelativaàSeguridade
Social com a apresàntação da Certidào Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva'

com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 1 .751, de

0211012014:'

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

ô*iaao Negativalu Certidão Poiitiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado.

relativo ao dãmicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual. ou seja' atinente aos debitos estaduais;

q
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8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da

Certidão Negativa de Tributos Municipais. do domicilio ou sede da licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS.

através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela

Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituidos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei íf 5.452, de 1a de maio de 1943." §R).

8.4. - A Qualilicação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da

seguinte documentação :

8.4.1. Certidões Negativas de Fatência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição

Judicial da lõcalidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet. expedidas até

30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes'

8.5. - O cumprimento do disposto no inciso xxxIII do art. 70 da constituiçâo Federal. será

compiovado, mediante a apresentação da seguinte documentação'

8'5.1'-ADeclaraçãorelativaàTrabalhodeMenores.empapeltimbrado(personalizado)da
empresa:

8.5.l.l.Dequenãoempregamenoresdedezoitoanosemtrabalhonotumo'perigosoou
insaluüre e, 

"m 
qual-qre, trabalho menoÍes de dezesseis anos' salvo na condição de

aprendiz, a partir ãe quurorz" anos, conforme disposto no Inciso XXXIIL do art 7" da

ionstituiçaá Federal, conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo

ao Trabalho de Menores").

8.6.1.ADeclaraçãorelativaaFatoslmpeditivos.empapeltimbrado(personalizado)da
empresa:

8.6.1.1'Dequenãoestáinidônea'nemseencontraimpedidadelicitarecontratarcoma
edministraçãoPública.diretaouindireta'Federal,EstadualouMunicipal,bemassim.
de que esta ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- sergipe a

supàrveniência de qual{uer fato que p1s:e a caracterizar qualquer um desses

i,np.diooentor, .onfoà. Àodeto no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de

Fatos ImPeditivos").
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8.7. A Qualificação técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

8.7.1. Certificado da Vigilância Sanitária Municipal ou Estadual do licitante. com prazo de

validade vigente.

a.7.2. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação

8.7.3, Atestado de Capacidade Técnica. fomecidos por pessoajuridica de direito público ou

privado, comprovando aptidão para o fomecimento pertinente e compatível em

características, quantidades e pmzos com o objeto da licitação;

.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias útets, antes da data hxada no preâmbulo deste Edital' para

ou jurídica poderá solicitar

s deste Instrumento, cabendo a

referido objeto, decidir sobre a

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizãda depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou,

quando houver recurso, pela autoridade compelente'

.3. A autoridade competente poderá encamiúaÍ o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à vêrificação da aceitabilidade da proposta ofertad* antes da homologação do

certame.

realizaçáo do certame. qualquer pessoa fisica

esclarecimentos. providências ou impugnar os termo

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do

petição no prazo de até 24 (\ inte e qualro) hol'as'

r0.2.Acolhidaàimpuglraçãocontraoatoconvocatório'serádefinidaepublicadanovadata
para a realização do C".tuaa. exceto quando. inquestionavelmente' a alteração não

afetar a formulação das ProPostas;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o segundo dia útil
que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vicio não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na forma e nos prazos previstos e deverão ser

enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com';

10.6. A participação no presente certame. sem que teúa sido tempestivamente impugnado

o pÍesente Edital. implicará em plena aceitação. por parte dos interessados. das

condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados

especificações do objeto, deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

11. DOS RECI.]RSOS

AS

11.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma

imediata e motivada, em cÍrmpo próprio do sistema. manifestar sua intenção de

recoÍTer.

11.2. o prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitação'

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais. os quais deverão ser enviados

por meio eletrônicó, havendo campo específico para esse fim no site

https y'/www. I ic itanet.com.

11.4. os(As) demais licitantes. caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais

também por meio eletrônico. no prazo de 03 (três) dias úteis. a contal do término do

prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos'

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do

direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adj udicar o objeto ao (à)

licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.
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11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando

este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerâo com vista franqueada aos(às) inteÍessados(as) na

sala da COMISSÀO DE LICITAÇÃO: na Praça Getülio Vargas. n"7l - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos

pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

e constatada a regularidade dos atos praticados. o(a)

o objeto e a autoridade compelente homologará o

12. DO REAJUSTE E RI,VISAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo periodo de l2 meses. com fulcro na Lei n'
10.l92 de l4l02l2ool. exceto por força de legislação ulterior que o permita- porém.

poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro'

12.2. A revisão de valores. para majorar ou diminuir. poderá oconer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato' nas seguintes condições:

72.2.7. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial

da proposta, nos terÍnos do art. 65, II "d" e § 2', da Lei n' 8'666/93 , desde que

demonstrado. por parte da licitante contÍalada. alteração substancial nos preços

praticados no ."..àdo. por motivo de forç a maior. caso fomrito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de dificil previsão'

72.2.2. Para diminuir. quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado'

L2.3 . A nào irDrL'senlaçào da Pllanilha tle Custos impossihilitará à ;\drninistrativa a nrocodet'

futuras rer isões dc DrcÇos. caso r ettl ratada solicilar equilíbrio econla a coltl ol'lt I cü-u

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta,

demonstrando a nova composição do preço.

13. DO PAGAMENTO

ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

tlnancelro.
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13.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal

devidamente conferida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS, emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias. a partir da data de emissão da nota fiscal.

devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse príüo, a

paÍir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a coNTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virnrde de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações

adjudicatária conforme Minuta constante

assumidas será firmado Contrato com a
do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei pemitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a

licitrnte que tiver apresentado a pÍoposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de dicair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81

da Lei no 8.666193.

1.4.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2- pwa assinatura do Contrato

poderá ser prorràgado uma única vez. poÍ igual período, quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocoÍra motivo justificado e aceito

pela Administração.

14.3. Caso a licitante
estabelecidas. a

adjudicatária não assine

Pregoeira eraminará as

o contÍato no Prazo e condições

ofertas subsequentes na ordem de

q
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classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital.
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. conforme disposto no art.4'inciso
XIII da Lei n" 10.520 de l7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato.

devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos' que

passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos câso§ em que couber.

15, DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII' c/c o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n'8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1. As despesas decorrentes do objeto desta licitação conerão de acordo com a dotação

orçamenüíria constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Adminisfiação Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17. 1. 1. Não assinar a ata, quando convocada no pÍÍrzo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa:

17.1.4. Enseiar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

17.1.6. Não mantiver a proposta:

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo:

17.1.8. Fizer declaração Íalsa;

17.1.9. Cometer fraude fiscal.

17.2. Alem da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades. pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. AdveÍência:

17.2.2. Multa de 0,5% ao di4 aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entÍega dos Produtos;

17.2.3. Multa de l0%, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

ata;

17 .2.4. MulÍa de t 0%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata. por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18, DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solici
dispo
site h

tadas pelas licitantes. o Pre

nibilizará o mesmo no stte

ttDs //www.licitanet.corn.br

goeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

oficial do município bem como nos anexos do processo no

para coúecimento de todos.

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLÉf1NS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https: //urr.w'.licitanet.com.br.

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

q
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20.1. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento, c/c os aís. 86 a 88. da Lei n'8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público. poderá sanar dúvidas. relevar omissões ou elros

puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação'

20.5. A Contratante não aceitará; sob nenhum pretexto. a transferência de responsabilidade

da GoNTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante impoÍa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7.AsnorÍnasquedisciplinamestePregãoserãosempreinlerpretadasem.favorda
ampliação da disputa êntr. o. interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e tegitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação'

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contÍatação do objeto licitado'

20.11. Após a homologação da ticitação. será emitida a Nota de Empeúo para a licitante

vencedora, que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta. durante a realização da sessão pública do

Pregão.

q
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em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital, ANEXO VI[.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Delesa do Consumidor.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data hxada para abertura

da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet. para o endereço:

licitacaopmr2 I ârsmail.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou

dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

mÍucar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato. as

licitantes.

20.18. Ao Pregoeiro reservarn-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo. no

"*ro ãu licitação. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.

fi xando-lhe prazo pÍua atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei no

8.666193,.. ,uu u"rião vigente, da Lei n" 10'520/02, Lei Complementar no

12312006e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

20.20. Parafins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital. o lance

é considerado proPosta.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitaçôes no

endereço supr4 assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação. ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:

licitacaoomr2l í4lemail.com. ; ou ainda baixado no site

https ://r.lrvw. I icitanet.com.br.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas. pedidos ou reclamações

relativos ao Edital, que não teúam sido formulados por escrito e devidamente

protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax' e-mail'

ute OZ 1aoi.) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública'

20,17. os esclarecimentos aos consulentes seÍão comunicados a todos os demais

interessados através dos sites: https://www.licitanet'com bÍ'

ü
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20.21. As DECLARAÇÕf,S que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20.22. F azem parte integrante deste editâl os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.7. ANEXO I - Termo de Referência

20.?2.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

2).22.6.ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7 . ANEXO VII - Minuta do Contrato.

2O.8, Lprefeitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la" por razões de interesse público'

21. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões

esfera administrativ4 com expressa renúncia de qualquer

Izaura NÍaria oura Ferreira Almeida

PREGOEIRA OFICIAL

oriundas desta licitação. não resolvidas na

outro. por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. 29 de Dezembro de2023.
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TERMO D REFERÊNCIA - SRP

PREGAO ELETRONICO

I - OB.IETO

l.l - Constitui obieto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual

contratação de empresa (s) objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ALIMENTAÇÃO PREPARADA. com entrega parcelada, para o Fundo Municipal de

Assistência Social do Municipio de Riachuelo/SE, conforme as especificações

contidas neste documento. de acordo com as demandas dos eventos a serem realizados.

As quantidades de itens necessárias que serão oferecidos dependerão do tipo de evento e

de quantas pessoas participarão dele. Para cada evento será feita uma combinação de

diferentes itens (salgados. doces, lanches, tortas entre outros), que irão compor o

cardápio de cada evento, de acordo com as especihcações, quantitativos máximos e

condições mínimas abaixo apresentadas.

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses a contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3e do artlgo 15 da Lei ne 8.656/93 e, consequentemente não

prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n'8.666/93'

1.3. Este Pregâo é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de

pequeno porte, com EXCECÃO dos LOTE 08, o qual será de ampla concorrência, todos os

casos respaldados nos termos no art. 48, inciso I e III da Lei Federal no 123/2006 e suas

alterações e Decreto Federal 8.538/20f5.

1.4. O tote 08 será para ampla concorrência, tendo em vista o complexo da execução do objeto'

não será observado o qu" pr"uê os a(igos 47 e 48 da Lei 12312006: decisão essa respaldada no art'

49. III do mesmo diPloma legal.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETM DA coNTRATAÇÃo

2.1 - o objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras, objetivando

atender a áventás realizados pelo órgão contratante. O setor requisitante realiza eventos' e nesses

eventos se faz necessário fomecer alimentação preparada. a exemplo de lanches. comidas típicas,

etc.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos

perfilhados do art. 3e, incisos l, ll e lv, do Decreto Federal n" 7 .89212013 e do Decreto Municipal de ne 053

de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

Art. 3'O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas

seguintes hipóteses:

I - quando. pelas características do bem ou serviço' houver

q
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necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

(... )

IV - quando. pela natureza do objeto. não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administraçâo.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos neste

Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade'

3. CLASSIFICAÇÃODOOBJETO EDOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n'
10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica. nos termos art. 1". §1"

do Decreto Municipal de no 37.2 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão' na forma eletrônica. de

que frata este decreto, pelos órgãos da administração pública

municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos' "

v

QTD.I.]NDDESCRIÇÃO DO OBJETOITE}Í

80I.INDBolo de Leite forma tamanho 20cm e

8cm de alturaI

80UNDBolo de Macaxeira forma amanho
20cm e 8cm de altura

.,

80LT\DÉolo de Milho forma tamaúo 20cm e

8cm de altura3

4 .ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO

4.1. Às ücitantes dcverlo observer o lrtrce mirimo etrtre lânces de R§ 10'00 (d€z reâis)

V.TOTAL

u

LOTE T
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.t Bolo forma tamaúo 20cm e 8cm de
lo de Ovos altura

UND 80

V.TOTAL

T\D 80f
Bolo de Puba forma tamaúo 20cm e

8cm de altura

UND QTD.DESCRIÇÁO DO OBJETOITEM

500TINDI
Beiju molhado peso mínimo 150

gramas

500TiNDPé de moleque peso

gramas
mínimo 150

2

500trND

Mungunzá embalagem de

acondicionados
individualmente
embalagem plástica

tampa e colherziúa
material descartável.

250m1

em
com

em

-1

TND

Arroz doce embalagem de

acondicionados
individualmente
embalagem plástica

tampa e colherzinha
material descartável.

250m1

em

com
em

{

500trND
Pamoúa - embalagem de 50 gramas

acondicionados
individualmente

2.000KG6

Pipoca de milho - pipoca feita na

hora, e com saco de paPel

(25x14 cm)
500I.INDMilho cozido (espigas)7
l0SACO8 Amendoim cozido - saco com 40kg

500TIND

Canjica - embalagem de 250m1

acondicionados
individualmente. em

embalagem plástica com
tampa e colherzinha em

material descartável

9

QTD.
I

ITEM O DO OBJETODESCRI
I

VI.-IND V.TOTAL

LOTE 2

v.

500

I,OTÉ 3
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V.TOTAL

V.TOTAL

CENTO 50I Brigadeiro peso mínimo de 25 gramas

50CENTOCajuziúo peso mínimo de 25 gramas",

('E\To 50so mínimo de 25 framasCasadinho pe

50CENTO{ Surpresa de uva peso mínimo de 25

gÍamas
t \I)Ovos de páscoa - tamanho l50g5

{00UNDOvos de páscoa - tamanho 25096

V
I

QTI)UNDDESCruÇÃO DO OBJETOITE\I

50CENTOBolinho de bacalhau peso mínimo 50

gramas
I

50CENTOBoliúo de queijo peso minimo 50

20cm e 8cm de
)

CENTO 50Boliviano peso mínimo 50 gramas

50CENTOI Coxiúa de frango peso mínimo 50

gramas

50CENTOEmpanado de camarão Peso minlmo
50

)

50CENTORisole de camarão peso mínimo 50

gramas6

CENTO 50Risole de frango peso mínimo 50
7

50CENTOEnroladiúo de salsicha peso mínimo
50 gramasI

QTD.TINDDESCRIÇÃO DO OBJETOITE\I

50CENTOCanudiúo de camarão Peso mínimo
50 gramasI

50CENTOCanudiúo de frango peso mínimo 50

amas
2

50CENTOso mínimo dede camarãoEm.,

500

LOTE 4

LOTE 5
v.
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50 gramas cada salgado.

V.TOTAL

V.TOTAL

50-l
Empada de frango peso mínimo de 50

gramas cada salgado.
CENTO

CENTO 50!
Pão de queijo com recheio peso

mínimo de 50 gramas cada

salgado.

CENTO 506
Pastel de fomo de frango peso mínimo

de 50 gramas cada salgado.

CE,NTO7
Pastel de fomo de queijo peso mínimo

de 50 gramas cada salgado.

QTT)

v

trNDDESCRTÇÃO DO OBJETOITEM

50CENTO
Canapé peso mínimo de 50 gramas.

Recheio de camarão. salmão

ou charque.
I

CENTO 502

Mini Quiche peso mínimo de 50

gramas. Recheio de queijo do

reino, charque, salmão ou

camarão.

TJNT) QTD.

E
V

ITEM DESCRIÇÂO DO OBJETO

30UND1

Torta doce média (50 fatias) massa

branca ou chocolate, recheio
de castanha. chocolate.
morango, brigadeiro branco,
maracujá coco ou ameixa.
Confeitada com coberhra de

ou marshmallor,l.

-10T,NT).,

Torta doce grande (100 fatias) massa

branca ou chocolate, recheio
de castanha, chocolate,
morango, brigadeiro branco,
maracujá. coco ou ameixa.

Confeitada com cobertura de

glacê ou marshmallow

50

LO'rE 6

LOTE 7

q
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J

Torta salgada grande (100 fatias)
massa folheada de fomo.
recheio de frango, carne ou
camarão.

trNt) 100

V.TOTALQTD.TIN I)ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.000I.]ND

sanduiche natural ( 02 fatias de pão

de forma peso minimo de 50

gramas, com patê de lrango ou

atum) acondicionados em

embalagem individual de

pkistico descartável triangularl
Salada de frutas 250 gramas

em embalagem individual com

tampa e colherziúa de

plástico descartável, contendo

no mínimo 4 tipos de frutas

(banana, uva, maçã. laranja,

tangerina. mamào. abacaxi.

morangol goiaba, melancia,

melão e, manga) e bebida

néctar de frutas de 200 ml

acondicionados em

embalagem tetrapack

individual.

I

2.000l-rNI)

Lanche tipo 02 - 06

salgados com S0gramas cada,

e tipos variados (boliúo de

bacalhau. boliúo de queijo,

pastel de fomo. Pão de queijo

com recheio, coxinha de

frango, risole de frango ou

camarão, emPada de camarão

ou frango, emPanado de

camarão) e 4 doces com 25

gramas cad4 e tiPos variados

(brigadeiro, surpresa de uva.

unidades de

embala cn.)

casadiúo),cajuziúo
acondicionados em

lástica

)

LOTE 8
v.
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descartável transpaÍente
retangular com largura de

24cm , refrigerante de 1" liúa.
com 250 ml sabores diversos
(cola- limão. guara.ná. laranja).

2.000T NI)

Lanche tipo 03 - Cheeseburguer com
pão bola 80 g com queijo
mussarela. came própria para

hambúrguer, tomate e alface.

Acondicionados em

embalagem própria e bebida

de 300 ml acondicionados em

embalagem plástica individual
de suco de frutas (natural da

fruta ou polpa da fruta).

1.000trNn

Lanche tipo 04 - 03 unidades de fatias

de bolo (01 fatia de macaxeira.

01 fatia de ovos, 0l fatia de

milho) peso mínimo 100

gramas cada fatia; 0l beiju
peso minimo de 150 gramas;

0l pé de moleque Peso mínimo
de 150 gÍamas. Todos

acondicionados em

embalagem de Pkistico
descartável; e 0l refrigerante

de lo liúa com 250 ml sabores

variados (col4 limão, guaraná'

laranj a)

-t

I.INI)f,

t.000T]ND

Cachorro quente - con

mínimo 250 gramas: Pão

especial para cachorro quente.

salsicha com molho. catchuP.

maionese e batata Palha
embalados individualmente.

Mini pizza - sabores. Peso os

alimentos devem ser feitos na

hora por um Profissional

tendo no

disponibilizado pela empresa.

6

2.000TINI)

Algodão doce - os alimentos

ser feitos na hora Por um

profissional e material

necessário para confecção

devem

dis bilizado Ia em

7

3.000

q
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ou acondicionados
embalagens individuais
peso mínimo de 50 gramas

em
com

1.000UNDI

Batata frita - os alimentos devem ser

feitos na hora por utn
profissional e material
necessário para confecção
disponibilizado pela empresa.

Em embalagem individual.
Peso minimo 200 gramas.

-i.000

Picole - sabores: morango, chocolate.
coco. leite condensado. maçã

verde, flocos. naPolitano.
castanha, caii! nrangaba e

amendoim. Peso mínimo de 60

glamas.

500UNI)

Maçã do amor - maçã de aspecto firme
e sem partes moles ou

machucadas de l" qualidade in
natura, caramelizada na cor
vermelha.

10

2.000tlNt)

Mini-hambúrguer - Pão bola 5

hamburguer. tomate e alface.

0

mussarela.

came

emAcondicionados
embal propna.

gramas, queij o

própria para
ll

QTD.tiN l)DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

500UND

Serviço de buffet Para Prestação

Serviço de almoço: Guamição:

Arroz branco ou temPerado;

farofa. feijão de caldo ou

tropeiro Massas: talharim'

lasaúa de fiango, carne ou

porções) Podendo ser: boi,

porco. toscana. frango ou

de

rel amadoth brancoom(

Carnes (2presunto e queuo

1

TIND9

LOTE 9
v.

V.TOTAL
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ou churrasco). Saladas:

Salpicão. salada crua ou cozida
com verduras e legumes

variados. Molhos (italiano.

azeite de oliva. azeile
balsâmico. vinagrete e sachês

de sal). Frutas: melancia em

fatias, laranja. banana, melão
fatiado. Peso: 800 gramas por
pessoa. Sobremesa sabores:

salada de f,rulas. mousse -
maracujá, chocolate ou limão,
pudim de leite. Suco de fruta
natural ou polpa. 02 tiPos

diferentes. minimo de 300m1

por pessoa. Utensílios: CoPos

de vidro, pratos de porcelana,

bandeijas de inox, janas.

talheres de inox, rechaud de

inox e toalhas de mesa.

V.TOTAL

V

QTD.trNI)DESCRIÇÃO DO OBJE,TOITEM

3.000TINT)
de frutas - embalagem TP
(200m1) VARIOS SABORES.

Néctar de fruta. Bebida mista.

Suco

I

2.000trND
Refrigerante de I " liúa -

sabores diversos (cola" limão,

guarana, laranja)

250 ml

2.000t]NT)
Refrigerante de l" liúa -

sabores diversos (cola, limão.
2 litros de

laranja)

5.000trND
Agua mineral - sem gás, em copo

plástico de 200 ml, com tamPa

aluminizada.
{

500
Agua de coco nalural -

em embalagem

acondicionado
tetraPack de

I litro
5

5. DA HABILITAÇÃO

q

LOTE 10

-,
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5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoês-

apf .apps.tcu.gov.br/)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CE lS htt ortaltrans pa re ncia.gov. br/sa ncoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n'8.429,de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurÍdica da qual se.ia sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistemâ, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

S.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos.

5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz' e se o

licitante for a filiã|, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz'

5.9 Serão aceitos registros de GNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à certidão conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado'

devendo,destaforma,apresentarodocumentocomprobatóriodeautorizaçãoparaacentralização.

5.l0oslicitantesdeverãoinformaremcampoprópriodosistema,nostermosdesteEdital,a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÓES:

6.lDeclaraçãodeAtendimentoaosRequisitosdesteEdital,conformedispostonolncisoVll,art.4.9

q
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6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.p 4.358/02 e

ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

com o § la do art. 13 do Decreto Federal ns 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

5.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.! No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercântis, a cargo

da Juntã Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade

no sítio www. ldoem reendedor br

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursai, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedâde simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor' com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro civil das Pessoas lurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trâta o art 107 da Lei ns 5 764' de 1971;

T.T.NocasodeempresaousociedadeestrangeiraemfuncionamentonoPaís:decretodeautorização.

7.g. os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteÍações ou da consolidação

respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso (Cópia)

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA8

da Lei n.e L0.52o120o2.

\
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8.1 - Prova dê inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 - Provâ de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicÍlio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuali

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida con.iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívidã Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con.iunta ne

1.751, de O2l7Ol2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

Naciona l.

g.S prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g.6 caso o licitante se.ia considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao ob.ieto licltatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

âtividâde em cujo exercício contrata ou concorre;

g.g Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentaçãodecertidãonegativaoupositivacomefeitodenegativa,nostermosdoTítuloVll-Ada
Consolidaião das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5 452, de 1p de maio de 1943;

g.9. Caso o licitante detentor do menor preço seia qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade íiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação'

g.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscai e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias útels, cujo termo iniiial corresponderá ao momento em que o proponente for

declarado vencedor do certame, piorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública' para a

iegutarizaçao da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

ne"gativas ou positivas com efeito de-certidão negativa, coníorme dispõe o art 43, § 1e da Lei complementar

n.n"fZg/ZOOS, com a redação dada pela Lei Complementar n'e 74712014;

8.11 - A não regular izaçáo da documentação no pÍvo acima previsto' imnligarlâ decadência do

direito à contrataçao, ,"* pr"juãJu. ,*çõ". p.eristas no art. 81 da Lei n" 8.666, de 21 de juúo de

1gg3. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. na ordem de

.iu..in*çao. para a assinatura da ata de registro de pÍeços' ou revogar a licitaçâo'

q
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9. euAlrFrcAÇÃo rpcxtc.q.

9.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em características. quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante, fomecido pela Preleitura do domicílio da

licitante e compatível com o objeto desta licitação.

9.3. Licença Sanitária Estadual ou Municipal.

g.4. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.5. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a compÍovar os requisitos de habilitagão cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exiSências do

itÃ em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

9.6. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartórlo de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente.

1I. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

il.l - A entrega do objeto deverá ocoÍrer em no máximo 05 (cinco) dias úteis' contados da

ordem de fomecimento.

11.1.1. A fomecedora fica ciente de que os

Riachuelo/SE'

fomecimentos ocorrerão no Município de

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte' o objeto contratado em desacordo com as

".p."ii*rçã.r " 
.ond'iç0.. deste Termo de Rcferênci4 do Edital e do Contrato, fixando prazo para a

regularização.

11.3 - A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas' e

à.n1- Ao p.-o estabelecido p"lu nd.iniittução, as partes do objeto deste Fdital e seus Anexos, em

;;;';;;f";."m uicios, d;i;t*, ou incáneçõei resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

\
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11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12. OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o obieto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados

72.1-

12.1.1.

t2.7.2
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

f2.L.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

72.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do obieto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

emdecorrênciadeatodaContratada,deseusempregados,prepostosousubordinados'

13. OBRIGAÇOESDACONTRATADA

13.1' A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.l.l.Efetuaroobjetoemperfeitascondições,conformeespecificações,prazoelocalconstantes
neste Termo de Referência;

l3.l.2.Responsabilizar.sepelosvíciosedanosdecorrentesdoob.ieto,deacordocomosartigos12,13e
17 a27,doCódigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078' de 1990);

13.1.3. Substltuir, reparar ou corrigir, às suas expensas' no prazo fixado neste Termo de Referência' o

objeto com avarias ou defeitos;

13.1'4.Comunicaràcontratante,noprazomáximode48(quarentaeoito)horasqueantecedeadâta
ri.i..,o,motivosqueimpossibilitemocumprimentodoprazoprevisto,comadevidacomprovação;

q



13.1.5. Manter, durantê toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

74.1. Nos termos do art. 67 Lei ns 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei ns 8.666, de 1993'

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis'

aplicação da seguinte fórmula

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moÍatórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

15. DO PAGAMENTO

15.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15'l.l,ospagamentosdecorrentesdedespesascu,|osvaloresnãoultrapassemolimitedequetratao
inciso ll do aft. 24 da Lei 8.656, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis'

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art 5e' § 3e' da Lei ne 8'666' de 1993'

T5.4.Noscasosdeeventuaisatrasosdepasamento,desdequeacontratadanãotenhaconcorrido,de
,ürr. torra, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

75.2,Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoemqueoórgão
contratante atestar ã execução do objeto do contrato'

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993'

da parcela a ser Paga.

ESTADO DE SERGIPE
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I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

r: (Tx) (ó/100 )

365

r = 0,00016438

TX : Percentual da ta.ra anual = 6%

16. DOREAJUSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão

Gerenciador promover as negociações .junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei nc 8.566, de 1993.

r6.L.2. Ne ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será rêspeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

T6.r,2.2.AsFornecedorasquenãoaceitaremreduzirseuspreçosaosvalorespraticadospelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

16.1.3. Na ocorrência dos preços Íegistrados nesta Ata toÍnaÍem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora dO compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes aPresentados; e

16.1.3.2. Convocar as demais iornecedoras' para assegurar igual oportunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

RegistrodePreços,adotandoasmedidascabíveisparaobtençãodacontrataçãomaisvanta.iosa.

17, DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

17.7. Comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a contratada que:

77.7.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
L7.f .2. Enseiar o retardamento da execução do objeto;

77.f3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

q
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t7 .t.4.

t7.7.5.

Com portar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude flscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.7. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

17.Z-2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entrega;

17.2.3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

17.2.6. A multa será apllcada até o limite de 7Oo/.ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Munlcipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

77 -2.7. Em caso de lnexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

17.2.g. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

MunicÍpios pelo prazo de até cinco anos;

17.Z.lO. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17.2.1,1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

contratante pelos prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

L7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, lll e lv da Lei ns 8.656, de 1993, as empresas

q
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ou profissionais que:

77.4.7. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

77.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustraÍ os objetivos da licitação;

f7.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lel ne

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei np 9.784, de 1999.

L7.7. Caso o valor da multa não se.ja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente .judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

L7.A. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princÍpio da proporcionalidade.

17.g. se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional oú estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

17 -\0. A apuração e o julgamento das demais infrações âdministrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeirâ nos termos da Lei ns L2.846, de le de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.17. o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público'

17.lZ. As penalidades serão obrigatoriamente Íegistradas na lmprensa Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais

!7.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

L7.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

\
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cominações legais.

T8. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERf,NCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a fase de lances.

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁruOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa do Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho

para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão

aontratante. tomada as cautelas de realização de empenho prévio a cada necessidade de compra,

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectiva^s Notas de

Empeúos. com dotação suficiente. obedecendo à classificação pertinente, sendo desnecessária sua

informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

Riachuelo/SE, 20 de dezembro de 2023.

Maria Vaneide Oliveira Araújo
secretária Municipal Assistência social e do Trabalho de Riachuelo/sE - Aprovado nos

termos da lei.

\
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ANEXO II

MODELO DE CREDENCTAMENTO

Pelo presente a empresa situada na

através de seuCNPJ nn

, outoÍga ao seúor
amplos poderes para representáJa junto à Prefeitura

Municipal de RIACHIJE
FMAS, inclusive para in
responder administrativa

LO. no PREGA o ELETRÔNICO n' 005/2023 SRP-005/2023

terpor ou desistir de recuÍsos, receberem citaçôes, intimações.

e judicialmente por seus atos, formular ofeÍtas e lances de

preços, enfim, praticaÍ todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

q

CPF no ,
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ANEXO III

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELATIvAÀ HaullrnçÂo

A empresa §ome da emPresa). CNPJ N'

art. 4o da Lei Federal n' 10.520. de 17 de julho de 2002' que

plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PREG

005t2023 - PMR SRP-005/2023

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

(endereço completo). DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do
sediada

está ciente e cumprem
Ão eLEtRôNICo n"

\



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNCIA SOCIAL RIACHUELO

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

TTEF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OO5/2023 SRP.OO5/2023

A empresa inscrita no CNPJ n'
., por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)

PoÍador(a) da Carteira de identidade no

. DECLARA. para fins do disposto no

inc. v do art.27 da lei n" 8.666. de 21 dejunho de 1993. acrescido pela Lei no 9.854. de

27 de outubro de 1999, que não empÍega menor de dezoito anos em trabalho notumo.

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( )

Local e data .

Assinatura

e identificação do declarante

(OBSERVAÇÃ0: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima')

e do CPF n"

\
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ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À
PRF],FEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOETRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OO5/2023 FMAS SRP.OO5/2023.

Prezados Seúores.

Apresentamos a vossa Seúori4 nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

ITE M ESPECIFICAÇAO

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licitação, aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações'

bemcomodejulgamentodasproposlascomerciaisedesuaseventuaisimpugnações.
durante o p".iódo de ..u, ,..p..iiuo. julgamentos, o prazo de validade da proposta

comercialnãoconerá'tendoemvistaoefeitosuspensivodessesrecursos.

utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução ào contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos,

bern como da fiscalização da PM-RIACHUELO

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e- classificados, com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalícias'

Declaramossobaspenasdaleiquenãohánosquadrosdenossaempresa!servidoroudirigente
deórgãoouentidadecontratanteouresponsávelpelalicitação,nostermosdoArt.9.'
inciso Ill. da Lei 8.666/93.

VALORES

VL.TOTAVALOR
UNIT.

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital, Termo de Referência (Proieto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que' direta ou

indiretamente. fazem parte do presente objeto, tais como impostos' taxas ou quaisquer

outros encargos que possÍrm incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inflacionifuia, e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prúo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomeccmos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ NAZÂOSOCIAL:

+ CNPJ/MF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEfuF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:' BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/lvÍF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

DAD0SDoREPRESENTANTELEGALDAEMPRESAPARAASSINATURADo

\
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+ CARGO/FUNÇÀO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

\
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

T-EF. : PREGÀO ELETRONICO N" OO5I2O23 PMR SRP OO5I2O23.

representante

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei, em especial o aÍÍ.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empÍesa

. e que o conteúdo da

diretamente, informado a, discutido com

fato da licitação n'005/2023 - FMAS. na

ou por qualquer pessoa;

proposta anexa não foi. no todo ou em parte. direta ou in

ou Íecebido de qualquer outro participante potencial ou de

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

àuutque, outro parricipante potenciJ ou de fato da licitação n" 00512023 - FMAS, na modalidade

ÉnrôAo ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa' influir na decisão.de^qualqyer

àíoo p*i.ip-te potencial ou áe fato licihçào nd 005/2oz: - FMAS. na modalidade PREGAO

ELETi{ÔNICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d)queoconteúdodapropostaanexanãoserá'no.todoouemparte'diretaouindiretamente,
àomunicado a ou discutido càm qualquer outro participante potencial ou de.fato da. licitação no

OO312OZ2 - FMAS. na modatidadá pfiECÀO ELETRONICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi' no todo ou em parte' direta ou indiretamente'

informado a. discutido "o- 
áu re"ebido de qualquer integrante da PM-RIACHUELO antes da

abertura oficial das ProPostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e inlormações para firmá-la.

,em-de de2023.

q
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DT, PR-EÇOS

ATA DE REGISTRO DE PR-EÇO n" 12023

O FUNDO MUNIICIPAL DI, ASSISTÊNCIA SOCIAL, cOM SCdC NA XXXXX, XXX -
Centro Riachuelo/SE. inscrito no CNPJiMF sob o n" XXXXX, neste ato representada por sua

secreária a Sra. XXXXXXXXXXXXXXXXX. doravante denominado simplesmente ORGAO

GER-ENCIADOR, o Fundo Municipal de Assistência Social. com sede XXXXXXXX - Centro

- Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, inscrito e a empresa inscrita

no CNPJ sob o no.

Sr.

com sede neste ato. representada Pelo
(nacionaiidade), (estado civil), (profissão)' portador da Cédula de

identidade RG - SSP/ , inscrito no CPF/MF sob o no --'
residente e domiciliado na e, daqui por diante. denominada

simplesmente FORNf,CEDOR R-EGISTRÂDO. resolvem na forma da pela Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federa ln' 7.E9212013 e o Decreto Municipal no

53/2013, Lei Municipal n' 580/20t5 e, subsidiariamente, pela Le i Federal n' 8.666. de 2l de

junho de 1993, e alterações Posteri ores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

cuja minuta foi examinada Pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu pârecer,

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes

condições

l. Do OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual contratação de

empresa (s) objeiivando a pRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET, com entrega

pa.celada, parà o Fundo Municipal de Assistência_ Socail de RiachuelolSE' conforme

àspecificaçoes e exigências estâbele;idas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico N"005/2023

Snp n" OSIZ0Z: e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2.1 . Este instrumento guarda inleira conformüade com.os termos do Pregão Eletrônico N"003i2022 sRP

n'00212022 e seus Anexos. o qual e pane integranle e comPlementar' vinculando-se' ainda' a

proposta do Fomecedor Registrado'

ULA O EDITAL2. DA VINC OA

3.D VIG C AA

3.1 A presente Ata de RegistÍo de Preços terá vigência de 12 (doze) meses' a contar da data de sua

assinatura.

4. DO PRf,CO

4.1 . Os preços registrados são os seguintes:

q
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V.TOTAL

V,TOTAL

QTD.

v

ITE,M DESCRTÇÀO DO OBJETO

TINI)I
Bolo de Leite forma tamanho 20cm e

8cm de altura

80TINI)) Bolo de Macaxeira forma tamanho

20cm e 8cm de altura

80I.INDBolo de Milho forma tamaúo 20cm e

8cm de altura

80I.:NI)Bolo forma tamaúo 20cm e 8cm de

lo de Ovos altura{

80TINDBolo de Puba forma tamanho 20cm e

8cm de altura)

v

QTD.[INDDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

500['r- Dmolhado peso minimo 150Beiju
I

s00IiNI)Pe de moleque Peso
gramas

minimo 150
)

500UND

Mungunzá embalagem de

acondicionados
individualmente
emba'lagem Plástica
tampa e colherziúa
material descartável.

250m1

em
com

em

-1

500UND

doie embatagem de

acondicionados
individualmente
embalagem Plástica
tampa e colherzinha

material descartável.

250m1Arroz

cm
com

cr.l.)

{

500
Pamoúa - embalagem

acondicionados
individualmente

de 50 gramas

f,

2.000KG
Pipoca de milho - PiPoca feita na

hora, e com saco de PaPel
(25x l4 cm)

6

LOTE I

t Nt)

80

LOTE 2

TIND

q
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Milho cozido (espigas) T'\I) 500

V.TOTAL

V.TOTAL

Amendoim cozido - saco com 40kg SACO l08

500t-rNt)9

Canjica - embalagem de 250m1

acondicionados
individualmente. em

embalagem plástica com
tampa e colherziúa em

material descartável

QTD.

v

trNt)DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

50CENTOBrigadeiro peso minimo de 25I
50CENTOC lnrmouzinho nl 2dc 5 gramaspeso)
50CENTOCasadiúo peso mínimo de 25 framas

50CENTOSurpresa de uva peso mínimo de 25
1

500trNDOvos de páscoa - tamanho 1505
.100I.IND6 Ovos de páscoa - tamaúo 2509

v

QTD.UNDDESCRIÇÃO DO OBJETOITENI

50CENTOBolinho de bacalhau Peso mínimo 50

gramasI

50CE,NTOBoliúo de queijo Peso mínimo
20cm e 8cm de

50

grÍrmas
,

50CENTOBoliviano peso mínimo 50 gramas
-t

50CENTOCoxinha de frango Peso mínimo 50

gramas{

50CENTOEmpanado de camarão Peso mlnlmo

50 gramas5

50CENTORisole de camarão Peso mínimo 50

grami§6

50CENTOfusole de frango Peso 50mrnlmo
gramas7

50CENTOEnroladiúo de salsicha Peso mlnlmo
50 gramas8

LOTE 3

LOTE 4
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V.TOTAL

V.TOTAL

V.TOTAL

v
ITEM DESCRTÇÃO DO OBJETO UND

CENTO 50I
Canudiúo de camarâo peso minrmo

50 gramas

CENTO 50) Canudinho de frango peso mínimo 50

gramas

50CENTOEmpada de camarão peso mínimo de

50 gramas cada salgado.-j

CENTO 50{ Empada de frango peso mínimo de 50

gramas cada salgado.

50CENTO5

Pão de queijo com recheio peso

mínimo de 50 gramas cada

salgado.

50CENTOPastel de fomo de frango peso minimo
de 50 gramas cada salgado.

6

CENTOPastel de fomo de queijo peso mínimo
de 50 gramas cada salgado.

7

IffiTil;rci-!lj&

QTD.TINDDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

50CENTO
Canapé peso mínimo de 50 gramas.

Recheio de camarão. salmão

ou charque.
I

50CENTO

Quiche peso mínimo de 50

gramas. Recheio de queijo do

reino, charque, salmão ou

camarão.

Mini

1

I
v

LrNDITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

I.lND 30I
Torta doce media (50 fatias) massa

branca ou chocolate. recheio
de castanha- chocolate,

LOTE 5

QTD.

50

LOTE 6

v.

LOTE 7

QTD.

q
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morango, brigadeiro branco.
maracujâ coco ou ameixa.
Confeitada com cobertura de
glacê ou marshmallow.

V.TOTAL

30TIND)

t00TIND3

Torta doce grande (100 fatias) massa

branca ou chocolate. recheio
de castaúa. chocolate.
morango. brigadeiro branco.

maracujá. coco ou ameixa.
Confeitada com cobertura de

glacê ou marshmallow
salgada grande (100 fatias)

massa lolheada de fomo,
recheio de frango, came ou

camarão.

Torta

v

QTD.T]NI)DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

2.000t-'NI)

sanduiche natural ( 02 fatias de pão

de forma peso mínimo de 50

gramas, com patê de frango ou

atum) acondicionados em

embalagem individual de

plástico descartável triangular;
Salada de frutas 250 gramas

em embalagem individual com

tampa e colherzinha de

plástico descart-ável. contendo
no mínimo 4 tipos de frutas
(banan4 uva, maçã. laranja,

tangerina. mamão, abacaxi'

moÍango. goiaba, melancia.

melão e, manga) e bebida

néctar de frutas de 200 ml
acondicionados em

embalagem tetraPack

individual.

I

2.000UNT)

Lanche tipo 02 - 06 unidades de

salgados com 50gramas cada'

e tipos variados (boliúo de

bacalhau. boliúo de o.uel

2

LOTE 8

q
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pastel de fomo, pão de queijo
com recheio. coxiúa de
frango. risole de frango ou
camarão, empada de camarão

ou frango. empanado de

camarão) e 4 doces com 25
gramas cada. e tipos variados
(brigadeiro. supresa de uva.

cajuziúo e casadinho),
acondicionados em

embalagem plística
descaÍável transparente

retangular com largura de

24cm , refrigerante de lu liúa,
com 250 ml sabores diversos
(cola, limão. aná. laranja).

2.000

Lanche tipo 03 - Cheeseburguer com
pào bola 80 g com queijo
mussarela. came próPria Para
hambúrguer, tomate e alface.
Acondicionados em

embalagem própria e bebida

de 300 ml acondicionados em

embalagem plástica individual
de suco de frutas (natural da

TiND

fruta ou PolPa da fruta).

3

1.000I'NT)

Lanche tipo 04 - 03 unidades de fatias

de bolo (01 fatia de macaxeira.

0l fatia de ovos. 0l fatia de

milho) peso minimo 100

gramas cada fatia; 01 beiju
peso mínimo de 150 gramas;

0l pé de moleque Peso mínimo
de I50 gÍamas. Todos

acondicionados em

embalagem de Plástico
descartável; e 0l refrigerante
de 1o liúa com 250 ml sabores

variados (cola- limão. guaraná,

laranj a)

I

TIND 3.000f,

Cachorro quente - contendo no

mínimo 250 grarnas: Pão
especial para cachorro quente,

salsicha com molho, catchup

q
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maionese e batata palha

embalados individualmente.

TIND 1.000

pizza - sabores, peso os

alimentos devem ser feitos na
hora por um profissional
disponibilizado pela empresa.

Mini

6

2.000

Algodão doce - os alimentos devem
ser feitos na hora por um
profissional e material
necessário para confecção
disponibilizado pelà empresa.

ou acondicionados em

embalagens individuais com
so mínimo de 50 gramas.pe

7

l 000I-IND

Batata frita - os alimentos devem ser

feitos na hora por un
profissional e material
necessário paÍa confecção

disponibilizado pela emPresa.

Em embalagem individual.
Peso mínimo 200 gramas.

ti

3.000TIND

Picolé - sabores: morango, chocolate,
coco, leite condensado, maçã

verde, flocos. naPolitano.

castanha, cajá, mangaba e

amendoim. Peso minimo de 60

gramas

9

500TIND

Maçã do amor - maçã de asPecto firme
e sem partes moles ou

machucadas de l" qualidade in
natura, caramelizada na cor
vermelha.

l0

2.000I.,IND

Mini-hamburguer - Pão bola 50

gramas, queijo mussarela,

caÍne própria Para
hamburguer. tomate e alface.

Acondicionados em

embalagem própria.

ll

QTD.

I

v

TNDDESCRIÇÁO DO OBJETOITT]M V.TOTAL

TiND

LOTE 9

q
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I

Serviço de buffet para Prestação de
Serviço de almoço: Guamição:
Arroz branco ou temperado;
farofa, feijão de caldo ou
tropeiro Massas: talharim,
lasaúa de frango, carne ou
presunto e queijo. Cames (2
porções) podendo ser: boi.
porco. toscana. lrango ou
peixe (molho branco. madeira
ou churrasco). Saladas:

Salpicão. salada crua ou cozida
com verduras e legumes

variados. Molhos (italiano,
azeite de oliva. azeite

balsâmico. vinagrete e sachês

de sall. Frutas: melancia em

fatias. laranja- banana. melão
fatiado. Peso: 800 gramas por
pessoa. Sobremesa sabores:

salada de frutas. mousse -
maracujá. chocolale ou limão,
pudim de leite. Suco de fruta
natural ou polpa. 02 tiPos

diferentes, minímo de 300m1

por pessoa. Utensílios: CoPos

de vidro. pratos de Porcelana.
bandeijas de inox. janas.

talheres de inox. rechaud de

inox e toalhas de mesa.

L'i\..D 500

V.TOTAL

q

QTD,UNDDESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

3.000UND
Suco de frutas - embalagem TP

(200m1) VARIOS SABORES.
Néctar de fruta. Bebida mista.

I

2.000UND
Refrigerante de 1" liúa - 250 m

sabores diversos (cola, limão.
guaraná. laranja)

I

)

2.000UND
Refrigerante de l" linha - 2 litros de

sabores diversos (cola. limão,
guaraná. laranja)

LOTE 10
V.
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t
Agua mineral - sem g:ís, em copo

pkístico de 200 ml, com tampa

aluminizada.
5.000

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

áuqrll"r exiitentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador podeú liberar

o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, umâ vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso' o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentadosl e

b) Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação

4.3.1 . Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotandlo as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vanta.iosa.

4.4.odiferencialdepreçoentreapropostainiciatdoFomecedordetentordaAtaeapesquisade
mercado efetuáda pelo Órgao Geienciador a época da abemrra da proposta, bem como eventuais

descontos po, elu .on."ãidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

vatidade da Ata de Registro de Preços'

HAMENTO E FISCALIZACAO DOS PRf,COSN

TINI) 5005

Agua de coco natural - acondicionado
em embalagem tetrapack de

l litro

5. DO CONTROLE. ACOMPA
RE (;ISTRÀDOS

5.1 oorgãoGerenciadoradotaraapraticâdetodososatosnecessáriosaocontroleeadministraçãoda
presente Ata

5.2. Na forma do que dispõe o aíigo 67 da Lei n' &666/93' fica designado o(a) servidor(a)

iúx»ixxxx.t-xL\xxx portador dã RG n' XXLrL\DLXxxrLxxx' lotado na Secretaria Municipal

XLrL\XxXs deste orgão, paá acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços'

À fiscalização compete, entre outras atribuições' verificar a conformidade da execução do

imento com as noÍnas especihcadas, ra o. p.o""di."ntos são adequados para garantir a qualidade§1" -
Fornec

ü

desejada

UNI)
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§2' - A ação da fiscalização nâo exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6.I . A formalização da Ata de .Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas

apenas mera expectativa de contratâção.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma Parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fomecimento dos produtos no pràzo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art.8l da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produlos fornecidos deverão estar em conformidade com os padrões e norÍnas vigentes de forma

a atender a máxima qualidade. os produtos fomecidos que não atendam o padrão de,qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo.

tenão que ser realizado novamente no menor prazo possivel, sem quaisquer ônus para a

Adminiitração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos forneiidos, poderao sir aplicadas ao Fomecedor as sançôes previstâs neste edital e

na legislação vigente.

6.7. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e

àndiçoes estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo

em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogâr o item específico' respectivo' ou a licitação'

confãrme previsão contida nos itens l2'2'3 e l2'2'4 deste Edital'

7. DO CAN CE LAMENTO D() REG ISTRO I)I PRECOS

7.1 . O Fomecedor registrado terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superlores âos

praticados no mercadol

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justifi cativa aceitiível;

d) houver razoes de interesse público'

6. DA FORMALIZACÀO DA DESPF,SA
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7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

supeÍveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e justificados.

8. DA ATA I)E REGISTRO DE PRE('OS

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que tratâ o Ile ârt. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.

9. DAS OBRIGACOESDOÓ RGÃOG [.RENCIADOR

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos

nas quaniidades estimadas, podendo oconer licitações específicas para fomecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fomecimento. em igualdade de condições'

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro,quandooMunicípiooptarpelofornecimentocujopreçoestáregistrado,por-outromeio
lelalmente permitido, que não à Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

suPerior ao registrado.

g.4 - o Município monitorará. pelo menos trimestralmente. os preços dos produtos, avaliará o mercado

consta;temente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo' em deconência da

redução dos preços praticados no me;cado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado'

9.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar, por meio de seu representante' as informações necessárias' bem como atestar

âs Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídasl

lll - emitir puueceres sobre atos relativos a execução da ata" em especial' quanto ao

acompanhâmentoefiscalizaçãodosserviços,aexigênciadecondiçõesestabelecidasnoEditale
a propostÍl de aplicação de sanções:

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata' no

instrumento convocatório e seus anexosi

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercadoi

q
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VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçÕes dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Atâ de Registro de

Preços:

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Cerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÕf,S DO FORNECEDOR REGISTRADO

l0.l . São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata

de registro de preços:

III - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

II. DAS ADESOES A ATA DE REGISTRO DEPR-ECOS

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào ou

entidade da Administração que não tenha participado do certâme, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador. desde que devidamente comProvada a vantagem e, respeitadas no que couber,

,. 
"oráiçô.. " 

as regras estabelecidas no Decreto Municipal no 53/2013, Lei n" 8.666/93 e na l-ei

n" 10.520/02, relativas à utilizâção do Sistema de Registro de Preços'

I1.2. Caberá ao fornecedor beneficirá.rio da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas'optarpelaaceitaçãoounãodofomecimento'independentedosquantitativos
registrados 

"rn 
Àta, à"rd" que este fomecimento não prejudique as obrigações ânteriormente

assumidas.

11.3'Asaquisiçõesoucontrataçõesadicionaisaquireferidasnãopo<lerãoexceder,porórgãoou
.niiOua.. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes'

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder' na

toãiaual. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciaàor e óÍgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

q
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1 1.5. Após a autorização do órgão gerenciadol o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PENALIDADES

a) Se a AdjudicatáÍia, dentro do prazo de convocação. não receber a Ordem de

Fomecimento, recusaÍ-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa

exigida para o ceÍame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver â

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) ânos, sem prejuízo das multas

previstas neste Instrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitaçao. erros de execução, mora no

fomecimento, o FORNECEDOR. serão aplicadas as seguintes sanções:

I) adveíência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigiveisl

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo

fomecimento/instalação, sobre o valor da contrâtação em atraso;

atraso injustificado no

llt) multa compensârória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação preriita nestJ Edital e não discriminado nos incisos anteriores. sobre o valor da

contrata;ão em descumprimento, contada da comunicação da contratante (viâ intemet' fax, correio

ou outro), a1e cessar a inadimplência:

v) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto

púur*.rn os motivos determinantes da punição ou âle 
9u.e 

seja promovida a reabilitação. na forma

àa Lei. perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

vll) após o 20. (vigésimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execução

da áontrataçao. à"1cordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a

nerda de int"r"s." no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital. sem

prejuizo da aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento'

vlll) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

u*.ior, 
"rn 

quaisquer dos casos, obsàrvado o interesse da Contratante e a conclusão dos

i.à*ài.*ar'"aministrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

bor,r"to, 
"o* 

a aplicação das penalidades cabíveis:

IX)ocorridaarescisãopelomotivoretrocitado.aContratantepoderácontrataroremanescente
,"alu*.dispensadelicitação,comfulcronoart'24'XI'daLeiFederalnoS'666193'observadaa

q



ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ou
adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (Código

Civil);

13. DA PUBLTCACAO

I4. DAS DTSPOS ICOES G ERAIS

Xt) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, aind4 sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remánescente das multas aplicadas, no prazo miíximo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela Contratad4 do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo com a

gravidade da infraçãol

XIll) O valor Ma.rimo das multas náo poderá exceder, cumulativamente, a l\Yo(dez por cento) do

valor da contrataçãoi

XIV) Nenhuma parte será responúvel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

xv A multâ, aplicada apos regular processo administrativo, devéra ser recolhida no prazo márimo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente'

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outrá e nem i*p"à" 
" 

sobreposição 6e outras sanções previstâs na Lei Federal no 8.666' de 2l de

junho de 1993. com suas alterações.

XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defes4 após

notificação endereçada à contratadÀ assegurandoJhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterioi decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei'

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa oÍicial, na

iorma prevista no Art. l5 § 2" da LeI n. g.666193, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

l4.l lndenendente de sua transcriçào, o edital e seus anexos' principalmente a proposta de preço e os

'T;;;;;, il ri"*" e da habititação apresentados pelo Fomecedor Registrado no pregão

fará paÍte desta Ata de Registro de Preços'

15. DO FORO

ESTADO DE SERGIPE
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15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Atâ de Registro de Preços será

competente o foro da Comarca do Município de _. estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e

forma, pelos signatririos deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas' tendo sido

arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município.

_/SE, _ de- de 20-.

PREFEITURA MLJNICIPAL DE RIACHUELO
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da emPresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-
Nome:

CPF:

z-
Nome:

CPf:

\
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ANEXO IX

ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)

PREGÀO PRESENCIAL N" OO8/202I

REF. ATA DE RE,GISTRO DE PREÇOS N" 
-/2023

ORDEM DE FORNECIMENTO N'_/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados, observadas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico N' 005/2023 SRP

N.005/2023 e da Ata de Registro de Preços do referido certame. pelos preços registrados.

Em resa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverâo ser entregues

da data de recebimento e as

nos endereços

sinatura do pre

e prÍLzos abaixo, no prazo so

sente instrumento:

licitado contados

Os recurso s financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão

originários da cl

Unidade Orçamentária:
Funçâo Programática:
Projeto De Atividade:

Elemento De DesPesa:

Fonte De Recurso:

Saldo Orçamentário:

assificação funcional programática abaixo especificada:

/qF de de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

[inserir razão social da emPresal

linserir representânte legal da €mpresal

CNPJ
Valor TotalValor

Regis
trado

Telefone Fax

QuantidadeMarcaDescrição do itemN" do item

PrazoEndereçoQuantidade

\

N" do item



ANT]XO VIII

MINUTA CONTRATO N O XXX2O23

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELOISE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato representado por seu titular o Sr,

xxxxyü, doravante denominado ÇONTRATANTE, e a empresa /J00(xX, localizada na Rua

xxxxxxxx xxxxxx, repÍesentada pelo sócio administrador o ST.XXXXXX sob o

n"XXXXXX, reuniram.se para celebrar o presente contrato, nos teÍmos das cláusulas e

condições s eg u intes:

c SULA SEGU NDA. DO . DAS COND SDE T0 (aít. 55, inciso lll, da Lei n" 8. 3).

) o valor global do contrato é de R§xxXx(XXXX) que será pago após prestação dos serviços executados

v

UNt)DESCRIÇÁO DO OBJETOITEM

tt0UNDBolo de Leite forma tamaúo 20cm e

8cm de alturaI

80UNI)de Macaxeira forma tam

20cm e 8cm de altura
Bolo anho

)

80Bolo de Milho lorma tamanho 20cm e

8cm de altura3

80UNI)Bolo forma tamanho 20cm e 8cm de

lo de Ovos altural
8001 mcL)anhtamformaPubaoB o d

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNOO DA XXXX XXX2(}2í, QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A

EMPRESA XXXXXXXX.

cúusuLA PRIMEIRA. DO OBJETo (art. 55. inciso l. da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto Registro de Preços com vistas à eventual contratação de empresa (s)

ob;"tirardo a pRESTAÇÃO DEIERVIÇOS DE BUFFET, com entrega parcelada. para o Fundo

Mínicipal de Assistência Social de Riachuelo/SE, de acordo com a prcposta da Contratada que passam a

fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei no 8.66ô/93, independentemente de suas transcÍiçoes

V.TOTAL

\

I,OTE 1

QTD.

UND

UND
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8cm de altura

V.TOTAL

v

QTD.DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

500UNDI
Beiju molhado peso mínimo 150

gramas

500TIND
Pé de moleque peso

gramas

mínimo 150
2

500UNT)

Mungunzri embalagem de 250m1

acondicionados
individualmente em

embalagem Plástica com

tampa e colherziúa em

material descartiivel.

500UNI)

Arroz doce embalagem de

acondicionados
individualmente
embalagem Plástica
tampa e colherzinha
material descartável.

250m1

em

com
em

I

500I-INI)
Pamonha - embalagem de 5

acondicionados
individualmente

0 gramas

tr

2.000KG
Pipoca de milho - PiPoca

hora. e com saco de PaPel

feita na

(25x14 cm)
6

500tlNDMilho cozido (esPigas)7
l0SACOAmendoim cozido - saco com 40kgI

500T NI)

Canjica - embalagem de 250m

acondicionados
individualmente. em

embalagem Plástica com

tampa e colherziúa em

material descartiível

I

9

I

\t
QTD.UNDDESCRIÇÂO DO OBJETO V.TOTAL

LOTE 2

UND

LOTE 3

ITEM

\
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I Brigadeiro mínimo de 25 CENTO 50

\'.TOTAL

V.TOTAL

Cajuzinho peso mínimo de 25 gramas CENTO 50)
CENTO 50-1 Casadiúo peso mínimo de 25 framas

CE\To 50I Surpresa de uva peso minimo de 25
gÍamas

500I.'NDOvos de páscoa tamanho 150g

TIND {00Ovos de páscoa - tamanho 25096

v

DESCRIÇÃO DO OBJETOITEM

50CENTOBoliúo de bacalhau peso mínimo 50

gramas
I

50CENTOBoliúo de queijo peso mínimo 50

20cm e 8cm degramas
)

50CENTOBoliviano peso mínimo 50

50CENTOCoxiúa de frango peso mínimo 50
l

50CENTOEmpanado de camarão Peso mínimo
50 gramas

50CENTORisole de camarão Peso minimo 50

gramas6

50CENTORisole de frango Peso mínimo 50

gramas7

50CENTOEnroladiúo de salsicha Peso mtnlmo

50 gramas8

v

QTD.I.'NDDESCRIÇÃO DO OBJETOITE,M

50CENTOCanudiúo de camarão Peso mlntmo

50 gramasI

50CENTOCanudiúo de frango Peso
gramas

mínimo 50
)

50CENTOEmpada de camarão Peso mínimo de

50 gramas cada sal.,

50CENTOEmpada de frango Peso
cada salgado.

mínimo de 50

grÍrmas{

LOTE {

QTD.UND

LOTE 5
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5

Pão de queijo com recheio peso

mínimo de 50 gramas cada

salgado.
CENTO 50

V.TOTAL

V.TOTAL

CENTO 506
Pastel de fomo de frango peso mintmo

as cada salgado.de 50

(]ENTo 507
Pastel de fomo de queijo peso mínimo

de 50 gramas cada salgado.

QTD

v

TINI)ITI]NI

50CENTOI

DESCRTÇAO DO OBJETO

Canapé peso mínimo de 50 gramas.

Recheio de camarão, salmão

ou uc

50CENTO

Quiche peso minimo de 50

gramas. Recheio de queijo do

reino, charque, salmão ou

camarão.

Mini

2

I'

QTD.UNI)DESCRIÇÀO DO OBJETOITE,M

30t'Nl)

Torta doce media (50 fatias) massa

branca ou chocolate, recheio
de castanha. chocolate.

morango, brigadeiro branco.

maracujá. coco ou ameixa.

Confeitada com cobertura de

glacê ou marshmallow

I

30

Torta doce grande (100 fatias) massa

branca ou chocolate, recheio

de castanha' chocolate,

morango, brigadeiro branco,

maracujá. coco ou ameixa.

Confeítada com cobertura de

T]ND

glacê ou marshmallow

)

100LIND
Torta salgada grande

massa folheada de fomo,
. carne ourecheio de

(100 fatias)

3

LOTE 6

LOTE 7

q



camarao

V.TOTALQTD.

V

T'NI)ITEM DESCRIÇAO DO OBJETO

2.000UND

sanduiche natural ( 02 fatias de pão

de forma peso mínimo de 50
gramas. com patê de frango ou

atum) acondicionados em

embalagem individual de

plástico descartável triangular:
Salada de frutas 250 gramas

em embalagem individual conr

tampa e colherziúa de

plástico descartável, contendo

no mínimo 4 tiPos de frutas
(banana, uva, maçã. laranja,

tangerina. mamào. abacaxi'

moÍango. goiaba. melancia,

melão e, manga) e bebida

néctar de frutas de 200 ml

acondicionados em

embalagem tetraPack

individual.

I

2.000TIND

Lanche tipo 02 - 06 unid
salgados com 50gramas cada'

e tipos variados (boliúo de

bacalhau, boliúo de queijo,
pastel de fomo, Pão de queijo

com recheio, coxiúa de

frango. risole de frango <.ru

camarào. empada de camarào

ou frango. emPanado de

camarão) e 4 doces com 25

gramas cada, e tiPos variados

(brigadeiro. surpresa de uva.

cajuziúo e casadiúo)-
acondicionados em

embalagem Plástica
descartável transPaÍente

retangular com largura de

ades de

de l" liúa,24cm , refri

)

ESTADO DE SERGIPE
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LOTE 8
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com 250 ml sabores diversos
(cola, limão, guaraná, Iaran a).

2.000UND

Lanche tipo 03 - Cheeseburguer com
pâo bola 80 g com queijo
mussarela. came própria para

hambúrguer. tomate e alface.

Acondicionados em

embalagem própria e bebida
de 300 ml acondicionados em

embalagem pkástica individual
de suco de frutas (natural da

fruta ou pol a da fruta)

1.000TrND

Lanche tipo 04 - 03 unidades de fatias

de bolo (01 fatia de macaxeira.
0l fatia de ovos. 0l fatia de

milho) peso minimo 100

gtamas cada fatia; 0l beüu

peso mínimo de I 50 gramas:

01 pé de moleque Peso mínimo
de 150 gmmas. Todos

acondicionados em

embalagem de Plástico
descaÍávell e 01 refrigerante

de l" liúa com 250 ml sabores

variados (cola. limão' guaraná,

a)laran

{

-1.000TlND

Cachorro quente - contendo no

mínimo 250 gramas: Pão

especial Para cachorro quenle,

salsicha com molho. catchuP,

maionese e batata Palha
embalados individualmente.

5

1.000UNt)

Mini pizza - sabores, Peso os

alimentos devem ser feitos na

hora por um Profissional
disponibilizado pe la empresa.

6

2.000TIND

Álgodão doce - os alimentos

ser feitos na hora Por um

profissional e material

necessário Para confecção

disponibilizado Pela emPresa.

ou acondicionados em

embalagens individuais com

mínimo de 50 gramas.

devem

peso

7

q
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8

Batata frita - os alimentos devem ser
feitos na hora por um
profissional e material
necessário paÍa confecção
disponibilizado pela empresa.
Em embalagem individual.
Peso mínimo 200 gramas.

t.rNI) 1.000

3.000UND9

500I.'ND

Picolé - sabores: morango, chocolate,
coco. leite condensado, maçã

verde, flocos. napolitano,

castaúa cajá, mangaba e

amendoim. Peso mínimo de 60

Maçã do amor - maçã de asPecto firme
e sem partes moles ou

machucadas cle 1" qualidade in
natura, caramelizada na cor

vermelha.

gramas.

t0

2.000UND

Mini-hambúrguer
gramas.

ciune

bola 50

mussarela-
para

hambúrguer. tomate e alface.

Acondicionados em

embalagem própria.

- pão

queijo
própria

ll

V

QTDUNDDESCzuÇÃO DO OBJETOITEM

500

Serviço de buffet Para Prestação

Serviço de almoço: Guamição:

Arroz branco ou temPerado;

farofa. feijão de caldo ou

tropeiro Massas: talharim,

lasaúa de frango, came ou

presunto e queijo. Cames (2

porções) podendo ser: boi.

porco, toscana, frango ou

peixe (molho branco' madeira

ou churrasco). Saladas:

Salpicão. salada crua ou cozida

com verduras e legumes

variados. Molhos (italiano'

de

I

V.TOTAL

LOTE 9

I ]NI)

q
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azeite de oliva, azeiÍe
balsâmico. vinagrete e sachês

de sal). Frutas: melancia em
fatias, laranja. banana, melão
fatiado. Peso: 800 gramas por
pessoa. Sobremesa sabores:

salada de frutas, mousse

maracujá chocolate ou limão.
pudim de lei1e. Suco de fruta
natural ou polpa. 02 tipos
diferentes, minímo de 300m1

por pessoa. Utensílios: Copos

de vidro. pratos de porcelana,

bandeijas de inox, janas,

talheres de inox. rechaud de

inox e toalhas de mesa.

V.TOTAL

v

QTDt )il)DESCRJÇÃO DO OBJETOITEM

3.000t Nl)
Suco de frutas - embalagem TP

(200m1) VARIOS SABORES.

Néctar de fruta. Bebida mista.
I

2.000TIND
Refrigerante de lu linha - 250 ml

sabores diversos (cola. limão'
guaraná. a)laran

)

2.000UND
Refrigerante de l" linha -

sabores diversos (cola. limão.
2 litros de

guaraná. laranja)
J

5.000tlNI)
Àgua mineral - sem gás. em copo

plástico de 200 ml. corn tamPa

aluminizada.
{

500IIND
Agua de coco natural -

em embalagem

acondicionado
tetrapack de

I litro

§1. . o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crâlito em conta conente indicada pelo

LOTE 10
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licitante vencedor, no prazo de atê 30 (trinta) dias, mediante a apresentâção de Nota Fiscal/Fatura, devidâmente

certiÍicada pêlo setor responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2" . Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social -
INSS e perante o FGTS - CRF,CNI

§3o. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação

Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'- Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

§50 
. Os preços serão Íixos e inea.iustáveis, caso o Contrato venha a ser proÍrogado, o valor poderá vir a ser reajustado,

mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art.65, §80 da Lei n0.8.666/93.

§60 . No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caplrt desta Cláusula, o

índice Nacional de PreÇos ao Consumidor - INPC/lBGE.

§?o. Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiÍetamente, deconam da execução deste

Óontrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos,

emolumentos e contribui@s de qualquer natureza.

§F . O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronologica das

ãatas Oas rãspectivas exigêniiás, a teor do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4 320/'1964, art 50 e 70, §20,

lnciso lll, da Lei no 8.666/93.

CúUSU LATERCEIRA . DA VrcÊNCIA ÍArt. 55. inciso lV da Lei n' 8 .666/93)

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até xxxxxx encenando-se com finalização da

entrega dos produtos e eÍetivo pagamento

cúuSULA QUARTA. DO ORCAMENTÁRlA (aÍt. inciso V Lei n. " 8.

As despesas com o pagamento do refendo objeto estão previslas no orçamento da Fundo Municipal de Assistência

Social de Riachuelo/SÊ conforme classiÍicação oçamentária da oçamentána:

UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA

xxxxxxxxx

xxxxxxxxxxPROJETO/ATIVIDADE

CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

xxxxxxxxxFONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxxxxxT]NIDADE
ORÇAMENTÁRIA

PRO.IETO/ATIVIDADE xxxxxxxxxxxxxx

xxxxxrccxx

q
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CLASSIFICAÇAO
ECONOMICA

xxxxxxxxxxxxxxx

FONTE DE
RECURSO

xxxxxxxxxxxxx

CúUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES E (Art. 55, inciso Vll ,da Lei n" 8.666/93)MULTAS

Pelo atraso injustificado na execuçâo do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado conforme o

caso, o Contiatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previstas no art. 87 da Lei no. 8 666/93,

garantida a prévia deÍesa:

| - advertênciai
ll . multa de b,5% (zero virgula cinco por cento) por dia. até o máximo de 100/o (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em deconência de atraso injustiÍicado no Íomecimento;

lll . multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

CúUSULA QUINTA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (Art. 55. iNCiSO VII E XIII. dA LEi N"

8.666/93).

A Contratada, duÍante a vigência deste Contrato, mmpromete-se a:

. pagamento dos salários, êncargos sociais, taxas, fomecimento dos matenais necessários e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

oA CONTRATADA deverá executar os serviços dêscritos no pÍesente Contrato e outros que, porvenlura,

venham a ser fazer necessáno durante o deconer do periodo;

. A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável

pela empresa.

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato náo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 0u 0

acompanhamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçáo que se

Íaçam necessário s à execução do Contrato

. Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estlpulado

. Não transfenr a outÍem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem pÍévia e expíessa

anuência desta.

o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporaÇão, sem prêvia a expressa anuência do Contratante

. Mantêr, durante toda execuçá: do Contrato, as condiÉes inicialmente pactuadas

A Contratante, dulante a vigência deste Contrato, compomete-se a:

. EÍetuar o pagamento nas condiçoes ê prqo pactuados.

. proporcionaià Contratada todas as condições necessáriasêo pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes

do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e iscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em registro póprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

q
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lndependentemente de notiÍicaçoes ou interpelaçoes iudiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisáo do

Contrato as situaçóes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n0. 8.666/93.

§ío . O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do Contratante, sem

que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação iudicial,

§? . No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Íica obngado a comunicar tal decisfu à Contratada, poÍ escnto, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 
. Na oconência da rescisão prevista no "caput'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante êm virtude

desta decisã0, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no 8 666/93 e alteraçoes.

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

lV . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar mm a Administraçáo do Contratante,

pelo prazo de atá 2 (dois) anos;

V . declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiskação Pública.

CúUSULA SETIMA. DA RESC lSÃO íart. 55, inciso Vlll, da Lei n'8.666/93).

CúUSULA O ITAVA. DOS DIREITOS DO CO NTRATANTE NO CASO DE REsctsÂo íArt. 55 nciso lX. da Lei n"

8.666/931.

Na hipótese de rescisão administrativa do pÍesente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0.8.666/93'

cúusuLq NoNA. on LectsuqcÂo apLtcÁveL À execucÃo oo coNrR/Àro e os casos oi4tssos la*'

55. inciso Xll. da Lei n'8.066/93).

O presente Contrato fundamenta-se.

I . nos termos do Contrato que, simultaneamente

. não contÍariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei8 666/93;

lll - nos preceitos do DiÍeito Público:

lv. suoletivamente, nos pnncipios da Teona Geraldos contratos e nas disposiçÓes do Direito Privado.

iarag,3ü ú.ia" .'Os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzerem necessános, em deconência deste Contrato,

serão-acordados entre as partes, Iavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo

cúusuLA DÉclMA - DAS ALTERACÔES ÍArr. 65. I'ei n" 8.666,931.

Este instrumento podeÉ ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§i"-.-n ContrataOa Íica obngada a aceitar, nas mesmas mndiçoes contratuais, os acéscimos e supressões que se

fizerem necessános, até o limite legal previsto no art 65, §'1ó da Lei n0 8 666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do contrato.

§? - Nenhum acréscimo ou supressão poderá êxceder.o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressÔes

iesultantes de acordo celebradosentre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei n". 8.666/93

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO

q



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT RIACHUETO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dinmir

as questÕes que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualqueÍ outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as paÍtes assinam este instrumenlo, na presença de 02 (duas)

testemunhas,

Ím de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, )ü de X)G de 2023

xxxxx
xxxxxxxxxx
ContÍatante

xxxxxxxx
Contrâtada

Testemunhas: CPF

CPF

a

q


